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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
 
  

Assunto: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 18/2025

 
 
Com base na documentação apresentada e da  justificativa exposta, RATIFICO  todos os atos  constantes e 
praticados no processo de  Inexigibilidade de  Licitação para a  contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos de consultoria e assessoria cultural consistentes no apoio à fase de avaliação dos projetos 
inscritos no Edital  de Premiação nº 01/2025  ‐  PNAB  (Lei Aldir Blanc),  incluindo a emisssão de pareceres, 
esclarecimentos de dúvidas e suporte técnico à comissão avaliadora, conforme os critérios estabelecidos no 
referido  Edital,  nas  diretrizes  do  Ministério  e  na  Legislação  cultural  vigente,  firmado  com  a  empresa 
INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  E  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  SEPÉ  TIARAJU,  inscrita  no  CNPJ  nº 
08.727.803/0001‐54, estabelecida em Ijui/RS, com fulcro no art. 74,  inc.  III, "c", da Lei 14.133/2021, uma 
vez  que  o  processo  se  encontra  devidamente  instruído,  para  que  assim  produza  seus  legais  e  jurídicos 
efeitos.

 

Frederico Westphalen,  3 de Julho de 2025.
 

 
 

Orlando Girardi
Prefeito Municipal


